Texto para consulta, sem valor legal

LEI  N.º 1436/98

INCLUI ESCOLA ISOLADA MUNICIPAL EM NÚCLEO MUNICIPAL ESCOLAR.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica incluída no Núcleo Municipal Margarida Bugler Wiggers, criado pela Lei n.º 1421 de 26 de março de 1998, a Escola Isolada Municipal Fazendas do Cambará, criada pelo Decreto n.º 014 de 29 de março de 1990.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam  revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 14 de Setembro de 1998.
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